
,\GTOS DO PODER EXECUTIVO 

Guerra o credito supplemcnlar de 11.51:2: í:í8$2D:3, sendo 
1. 946:257$410 ao § 8" - soldos c gratificações de officiacs­
c !J .626 :200!):883 ao § 9" - soldos, c lapas c gratificações de 
praças ele pret - do orçamento de lOHJ elo mesmo minis­
teria. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1920, !J!)" da Iudepen­
dencia e 32" ela Republica: 

El'l'l'AC!O PESi:iÔ!,:. 

Joíío Pwuliá Culoue1'us. 

DECHETO N. 13. \l(i5 A - DE 7 DE J.\NEH\0 DE 1020 

Abre ao Ministerio lia Justiç;a. e Negodoo; Illteriorcs o credito espe­
cial de ],!i: 690$, para cxecuç;ão do diSJlOSto no art. 10 da lei nu­
mero 3.G74, tle 7 de janeiro de lDlD. 

O Presidente da Hcpubliea dos Estados Uuidos do Br·a•Jil, 
nos termos do ar~. 1 • do decreto lcgiHlativo u. 3. 852, de 5 de 
novembro de -J!Jl9, resolve abrir ao Ministerio da Justif;a e 
Negocias Iu~eriorcs, o credito especial de 1!J :G90$, para 
execução do disposto no art. 10 da lei n. 3.6H. Llc '1 de ja­
neiro de HJ1 !), c ele conformidade com a inclusa demonstrauão. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1920, \J!J" da lndcpendencia 
e 32• da llcpublica. 

Lllj'l'eilu Pinto Vieira de Mello. 

Vem01~trai;ão do crellito p1·eciso 1JW'a occor/'el' ao pagamento 
da differenr;a de vencimentos dos mestres, machinistas e 
motoristas da Ins1Ject01·ia de Policia Marítima, no período 
de 1 de .ianeiro a 3·1 de dezemb1'o de 1919, nos termos elo 
art. 10 da lei n. 3.671, de 7 de jancú·o do mesmo anno. 

CATEGORIAS 

:Mestres :Machi• ·Moto- Totaes 
·.stas .ristas 

Vencimentos annuaes 
para cada cmpr·e-
gado da Policia Sa-
nitaria do .Porto ... 1:335$ 4:33!)$ f1:330$ 

Vencimentos annuac:s 
dos funceionarios cta 
Policia Maritima 3:285$ 3:285$ 3:285$ 

Differenca de venci-
mentos de cada em-
pregado .• . . . . 1:050$ 1:050$. 1:045$ 



ACTOS DO PODI\fi ·.EXECUTIVO 

Credito preciso: 

, . .. 

Para oi I o mestres... . . 8:4.00$ 
J'ara dom; macllini~-

8:400$000 

tas.. .. .. .. .. . . 2:100$ 
:rara sr•is motorislas.. ü :~70$ 
Para diarias por scr-

vir:o de barra ...... . 

Tola! do credito 
preciso .. 

2:10{)$000 
6:270$000 

2:!)20$000 

19:690$000 

Importa a presente demonstração em dezenove contos seis­
centos c noventa mil réis. Ministerio da Justiça c Negocios In­
teriores, 1" secção da Directoria de Contabilidade, 7 de ,janeiro 
de 1920. - Epiphanio Martins, 3• official. Visto. - Pereira 
Junim·, direçtor da sceção. 

DECRETO N. 1 :J. 06G - DE 7 DE JANEJnO DE 1 0'20 

Abre, ao Minislerio da GuelTa, o credito de 2.1193:744$081, supple­
mentar ''" sub-consignac~ües - Obras de fortlficac:ões - da 
verba 13" c 12, 13, 18, 19, 20 e 23, ela verba 14/'; do o1·~amcnto 
do dito ministel'io, re1ativo n 1919 

O :rrcsidr.ntc da Ropublica dos Eslados Unidos do Bra­
sil, usando da autorização que lhe confere o decreto legisla­
tivo n. 3. 9!J8, dC'sla data, resolve abrir ao l\Iinisterio dá 
(;uerra o credito de 2. 393 :7 4.4$081, supplementar á sub­
consig·nação - Obras de forlificuçõcs - da verba 1;{", e ás 
sub-consignações 12, 13, 1R, 1!J, 20 e 23 da verba ifl", revo­
gando-se as clis~osi1;õrs em contrario. 

nio ele .Janeiro,. 7 de janeiro de 1!)20, !)!)" ela lndrpr.n­
dencia e :l2" ela llcpu!J!ic:~. 

EPI'l'ACIO P ESSÔ". 

loíín l'audiú Calogl'rns, 

DECRETO N. 13. 9G6 A - DE 7 DE J.\NEino DE 1020 

Abre ao Ministerio da Viaç:ão e Ohrns Publicas o credito de réis, 
1 O: 1~6$1 05, supplemen ta r á consig-nação "Co\1servação da linha 
teleg-raphica estrategiea .ele ::\íatlo Grosso ao Amazmws", cxcr­
ekio d" latO. 

O PI·esidcnLr da Rrpulilica dos Rslaclos Uníuns do Brasil, 
mmndo da an!OJ·iza1·ão eon~l anle do ckt:t•t•lo le~islal ivn n. ·'LOO.\, 
drsln dnla. !'l'sol\•t• "abrir ao Mini~lt•J'io da Via1:ãn ·~ O!Jra~ Ptl­
blir:a:' n ci·rdil.o riP lO: f:.'(i~lilfí, ~upplcmr:nl:tt' ;'t enn~igil:t<;fil• 




